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EDITAL – Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

260119CD00003 LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA 00003/2026 

 Modalidade: chamada publica/CREDENCIAMENTO  

 
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 
RUA JOSEFA EUGENIA, S/N - CENTRO - CURRAL DE CIMA 

- PB. CEP: 58291–000 - E-mail:  licitacaocurraldecima@gmail.com  

PREÂMBULO 

O Município de Curral de Cima, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, por 

meio da Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 008/2026 de 02 de janeiro de 2026, 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, especialmente no artigo 74, 

inciso IV, combinado com artigo 79, inciso I, e demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, torna público para conhecimento dos interessados que se 

encontra aberto o Chamamento Público com vistas ao credenciamento para Contratação de 

empresa ou pessoa física para a Locação de Veículos e Máquinas Pesadas, visando atender às 

necessidades e demandas do Município de Curral de Cima – PB, Paraíba, conforme condições 

previstas neste Edital e respectivos anexos, que compõem os autos do Processo Licitatório nº 

00003/2026. 

Data Inicial para envio de documentos: SESSÃO: O recebimento das solicitações de 

credenciamento e da documentação ocorrerá de forma contínua pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

contar da data de publicação deste Edital, podendo ser apresentadas novas solicitações durante 

todo esse período, desde que atendidas todas as exigências estabelecidas 

Análise de Documentos: Os documentos serão analisados à medida que forem sendo 

apresentados pelos interessados, conforme critérios constantes deste edital. 

Acesso Edital: (https://www.curraldecima.pb.gov.br/portal-da-transparencia/l/;  

https://pncp.gov.br/; e TCE/PB) 

Informações complementares: As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 

conhecimento do objeto deste Credenciamento serão prestados pela Comissão de Contratação, 

diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, Rua Josefa Eugenia, s/n - Centro 

– Curral de Cima/PB, pelo e-mail: licitacaocurraldecima@gmail.com. 

 

1 – OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

1.1. Trata o presente edital de Credenciamento para Contratação de empresa ou pessoa física para a 

Locação de Veículos e Máquinas Pesadas, visando atender às necessidades e demandas do Município de 

Curral de Cima – PB. Os veículos e equipamentos objeto desta contratação (retroescavadeiras, 

escavadeiras hidráulicas sobre esteiras, caminhões basculantes e caminhões-pipa) serão 

utilizados no atendimento às demandas administrativas e operacionais das Secretarias 

requisitantes, inclusive para apoio direto à execução da obra da lagoa localizada na entrada da 

mailto:licitacaocurraldecima@gmail.com
https://santacecilia.pb.gov.br/
https://pncp.gov.br/
mailto:licitacao@santacecilia.pb.gov.br
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REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 00008/2025 

MUNICÍPIO DE CURRAL DE CIMA 

“NOME DE PROPONENTE” 

cidade, abrangendo serviços de movimentação de terra, escavação, carregamento e transporte de 

materiais, remoção de entulhos, regularização/aterro, manutenção de acessos e demais atividades 

correlatas de infraestrutura. As condições de utilização, quantitativos e especificações técnicas 

mínimas constarão detalhadamente no Termo de Referência. 

1.2. O Edital de credenciamento ficará aberto até 21 de Janeiro de 2027. 

1.3. O procedimento de credenciamento será iniciado com a publicação de edital, pela autoridade 

responsável pelo credenciamento, convocando os interessados que preencherem as condições 

estabelecidas no presente edital. 

1.4. Todos os participantes que atenderem aos critérios estabelecidos nesse edital serão 

devidamente credenciados e serão contratados conforme a demanda efetiva. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas e microempreendedores 

individuais que: 

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento; 

b) Comprovem possuir os documentos exigidos neste edital, apresentando-os nos termos e 

formas aqui previstas. 

2.2. Não serão admitidas empresas que estejam suspensos temporariamente de participar e de 

licitar com a Administração Pública ou ainda os declarados inidôneos, na forma da lei ou que 

estejam sob falência. 

2.3. Não serão admitidos a participar neste credenciamento e contratar com a Administração 

Pública a empresas que tenham sido membros de sociedade que, em data anterior, haja sofrido 

penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido 

declarada inidônea para licitar e contratar. 

2.4. É vedado disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

3 – DA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados poderão inscrever-se mediante preenchimento de “Proposta de 

Credenciamento” e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento, no horário das 

08h00min e 12h00min horas, no seguinte endereço: Rua Josefa Eugenia, s/n - Centro – Curral de 

Cima/PB. 

3.1.1. Os documentos serão entregues no endereço mencionado em envelope lacrado contendo, 

preferencialmente, com as seguintes informações: 
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3.1.2. Facultativamente, os documentos poderão ser enviados presencialemne, na sala de 

licitação, constando do assunto “Documentos Credenciamento nº 00008/2025”. 

3.2. A efetivação do credenciamento dar-se-á, somente, quando da apresentação dos documentos 

que atendam ao Item 4 do presente edital. 

3.3. Os dados informados no formulário são de responsabilidade dos interessados, que deverão 

comprová-los por meio da apresentação da documentação exigida. 

3.4. As inscrições permanecerão abertas até a vigência do edital. 

 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

4.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos seguintes: 

• PESSOA JURÍDICA  

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CARTÃO CNPJ; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 

última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – MEI. 

4.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA E FALÊNCIA: 

a) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

c) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–

CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título 

VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

e) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas 
 

4.1.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no 

quadro da empresa, conforme o modelo do (ANEXO IV); 

b) Declaração de concordância com as normas do edital. (ANEXO VI); 

c) Declaração de Parentesco e de ausência de ausência de impedimento de contratar com a 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

 

 

administração e de ausência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. (ANEXO VII). 

• PESSOA FÍSICA – PRESTADOR DE SERVIÇOS 

4.2. HABILITAÇÃO: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 

b) Cédula de identidade - RG ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional. 

c) Prova de cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf. 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

g) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos e a Certidão Negativa de Inabilitados, expedidas 

pelo Tribunal de Contas da União, no máximo a 30 (trinta) dias da data prevista para 

abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br 

h) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade expedida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, no máximo a 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 

propostas, no endereço eletrônico: www.cnj.jus.br. 

 

4.2.1.  DECLARAÇÃO: 

a) Declaração de concordância com as normas do edital. (ANEXO VI). 

 

4.3. PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO: 

4.3.1. A proposta de credenciamento deverá ser entregue rubricada em todas as páginas e 

identificada como Proposta de Credenciamento, preferencialmente conforme modelo anexo a 

este edital. 

4.3.2. O proponente indicará os itens constantes das planilhas pelos quais pretende se credenciar, 

não podendo haver incompatibilidade entre os itens escolhidos, principalmente no que se refere a 

atribuições e horários. 

4.3.3. Constará na proposta de credenciamento endereço de e-mail que servirá de meio para 

comunicações oficiais durante o trâmite do processo de credenciamento e posterior relação 

http://www.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
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contratual. 

4.3.4. Deverá constar na proposta de credenciamento, obrigatoriamente, declaração de que a 

mesma compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.3.5. Não serão admitidas propostas alternativas, condicionadas ou que prevejam preços não 

estabelecidos neste edital. 

4.3.6. Nos preços indicados já estão compreendidos todos os custos diretos e indiretos para a 

execução dos serviços, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. Sobre os 

valores a serem pagos incidirão todos os tributos e encargos previstos na legislação. 

4.3.7. Não serão admitidas propostas alternativas, condicionadas ou parciais. 

4.3.8. O prazo mínimo de validade da Proposta de Credenciamento é de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de apresentação da mesma. 

4.3.9. Não serão aceitas propostas que contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, 

ou que estejam em desacordo com as especificações aqui existentes. 

4.3.10. Poderá a administração solicitar planilhas de composição de preços dos credenciados. 

 

5 – DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

5.1. A Comissão de Contratação analisará os documentos de credenciamento à medida que 

forem sendo apresentados pelos interessados, sempre elaborando ata circunstanciada da análise 

dos documentos. 

5.1.1. A análise de documentos ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

protocolização, independentemente do número de documentos apresentados. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de credenciamento, a comissão de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitações e contratações públicas, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria- Geral da 

União. 

5.2.1. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inapto ao 

credenciamento, por falta de condição de participação. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

 

 

5.3. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 5.2 antes da 

análise do credenciamento, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada 

posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviços. 

5.4. Após análise e julgamento dos documentos, será emitido parecer final classificatório, 

submetido a homologação da autoridade superior. 

5.5. Ocorrida a exclusão do interessado pela ausência de documentação mínima necessária ao 

credenciamento, o mesmo poderá, durante o período de vigência do edital, apresentar nova 

documentação para credenciamento. 

 

6 – RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

6.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento ao presente edital poderão ser feitas por 

qualquer pessoa através de protocolo no setor de licitações ou através do endereço de e-mail 

indicado para protocolo. 

6.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no edital. 

6.3. A resposta do julgamento da impugnação ou dos pedidos de esclarecimento se dará através 

de publicação no diário eletrônico da municipalidade. 

6.4. Os recursos administrativos deverão obedecer ao disposto do Art. 165, inciso I da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e será contado da publicação do resultado análise e julgamento dos 

documentos pela comissão de contratação. 

6.5. Caberá à Autoridade Competente a decisão dos recursos interpostos contra os atos da 

Comissão de Contratação, sendo a decisão publicada no diário oficial do município. 

 

7 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. Após a classificação, a Comissão de Contratação divulgará o resultado e encaminhará o 

processo à autoridade superior para homologação e credenciamento dos interessados habilitados. 

7.2. A homologação e o credenciamento não implicarão direito a execução do objeto contratual, 

que ocorrerá conforme a necessidade da administração. 

 

8 – DO CREDENCIAMENTO 

8.1. O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os 

serviços objeto deste edital, conforme a necessidade da administração e critérios estabelecidos. 

8.2. Os credenciados serão convocados, mediante publicação no diário ou, facultativamente, 

por escrito ou qualquer meio eletrônico, para assinar o CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação/credenciamento, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na lei 14.133/2021. 

8.2.1. A qualquer tempo o Contrato de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o 

serviço as condições de execução previstas pela Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

 

 

8.2.2. Depois de assinado pelas partes envolvidas, o contrato de credenciamento será publicado 

em resumo na imprensa oficial e o inteiro teor no PNCP, como condição de sua eficácia. 

8.2.3. A publicação deverá ser realizada conforme previsão do artigo 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8.3. Os documentos de credenciamento serão analisados pela ordem de apresentação, sendo que 

a contratualização será feita pela ordem cronológica de credenciamento entre os interessados e 

nos termos e critérios estabelecido neste edital e anexos. 

8.4. Como condição para assinatura do contrato de credenciamento o participante vencedor 

deverá manter todas as condições de habilitação. 

8.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do credenciamento. 

 

9 – DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO 

9.1. Os serviços serão executados em conformidade com a demanda, sendo recebidos e 

liquidados conforme justificado no Termo de Referência. 

 

10 – DO PAGAMENTO 

10.1. O faturamento dos serviços executados será mensal, que pressupõe a execução dos serviços 

constantes nas especificações técnicas, nas frequências necessárias para atingir os níveis exigidos 

de qualidade, dentro dos prazos estabelecidos pela administração municipal. 

10.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

liquidação, sendo que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será 

interrompido até a regularização. 

10.3. Como condição para o pagamento, a contratante poderá exigir da credenciada a 

comprovação do cumprimento dos encargos trabalhistas e sociais dos trabalhadores vinculados à 

prestação dos serviços, bem como outros necessários à comprovação das obrigações da 

credenciada. 

10.4. Havendo qualquer atraso no pagamento dos encargos trabalhistas e sociais, o pagamento 

será retido até a comprovação do pagamento ou, em último caso, poderá ser quitado diretamente 

pela administração até os limites dos créditos do credenciado. 

10.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

I= (TX/100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela em atraso. 
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11 – DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O credenciado que, sem justificativa, descumprir as condições estabelecidas neste Edital e 

anexos estará sujeito, conforme a gravidade ou dano causado à contratante, à imediata exclusão 

do rol de credenciados (descredenciamento), respeitando o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, além da aplicação de outras sanções administrativas e cíveis previstas na legislação 

aplicável ao caso. 

11.2. O credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por 

escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e desde que não prejudique a execução dos 

serviços já solicitados, ou que venham a ser solicitados antes de decorrido o prazo de 30 (trinta) 

dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão 

contratual, quando cessará as obrigações para ambas as partes. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1.1. Comprovar os requisitos estabelecidos para os veículos e condutores, conforme consta do 

termo de referência e legislação e regulamentos de trânsito. 

12.1.2. Executar os serviços solicitados, conforme estabelecido no termo de referência e demais 

condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

12.1.3. Cumprir integralmente as normas de Trânsito, especialmente a Lei 9.503/97 (Código de 

Trânsito Brasileiro) e as regulamentações pertinentes. 

12.1.4. Indicar preposto, sem ônus ao contratante, com poder de decisão, para responder perante a 

administração municipal, sendo que este preposto será o supervisor dos serviços. 

12.1.5. Ter sob vínculo empregatício exclusivo seus empregados, mantendo em dia todos os 

encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 

12.1.6. Fornecer, nos termos exigidos no edital e sempre que solicitado os documentos dos veículos 

e respectivos motoristas. 

12.1.7. Garantir a adequação dos veículos e segurança dos usuários, conforme as normas técnicas 

e regulamentares. 

12.1.8. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das 

Leis de Trânsito, responsabilizando-se por multas e outras infrações decorrentes da execução dos 

serviços. 

12.1.9. Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, no 

desempenho dos serviços ou na conexão com eles. 

12.1.10. Exercer rígido controle com relação à validade da CNH de cada motorista, verificando se 

pertence à categoria compatível com os serviços contratados, bem como manter regularizada a 

documentação dos veículos. 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive 

combustíveis, salários de pessoal, alimentação e transporte, manutenções, bem como tudo que as 
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leis trabalhistas e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da 

atividade objeto a ser executado. 

12.1.12. Fornecer comprovação de regularidade com FGTS e previdenciária e trabalhista de cada 

um dos motoristas que prestem o serviço à administração. 

12.1.13. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

12.1.14. Substituir, em até 02 (duas) horas, qualquer veículo que, a juízo do usuário, não esteja em 

perfeitas condições de utilização em serviço, nem dentro da categoria solicitada. 

12.1.15. Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços. 

12.1.16. Em caso de pane de algum veículo, efetuar, de imediato, a substituição, por outro com as 

mesmas especificações. 

12.1.17. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado, sem prévia e expressa anuência do 

contratante. 

Substituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer profissional cuja atuação, permanência 

ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina do Órgão 

ou ao interesse do Serviço Público. 

12.1.18. Responsabilizar-se pelas intervenções periódicas de manutenção do veículo. 

12.1.19. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

12.1.20. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou 

ressarcir as despesas deles resultantes. 

12.1.21. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

12.1.22. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

12.1.23. Outros decorrentes do edital, termo de referência e legislação. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Pagar, conforme estabelecido neste contrato as obrigações financeiras na integralidade 

dos seus termos. 

13.2. Proporcionar à credenciadas condições e informações necessárias para a fiel execução do 

objeto contratado. 
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13.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado/credenciado, de 

acordo com o contrato de credenciamento e seus anexos, rejeitando, no todo ou em parte, os 

serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas ou com as normas regulamentares 

pertinentes. 

13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado/credenciado. 

13.5. Notificar o contratado/credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas durante a execução contratual, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

13.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de credenciamento e o cumprimento das 

obrigações pelo credenciado. 

13.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

13.8. Aplicar ao credenciados sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

13.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.10.  Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 

14 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor de contrato designado 

pela administração no instrumento contratual ou em separado, independente da fiscalização de 

outros servidores designados especialmente para este fim, podendo valer-se de terceiro com 

conhecimentos técnicos necessários. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 

15 – DAS PENALIDADES 

15.1. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou 

credenciados/contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

 

 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3. O participante do procedimento de contratação ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas infrações constantes do quadro abaixo: 

 

QUADRO DE INFRAÇÕES 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Fraudar a procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento de contratação. 

15.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

na alínea ‘a’ do Quadro de Infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

15.5. Para as infrações previstas nas alíneas “a” a “c” do Quadro de Infrações a multa aplicada 

será de 1% a 5% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

15.6. Para as infrações previstas nas alíneas “d” a “f” do Quadro de Infrações a multa aplicada 

será de 5% a 10% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor 

poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

15.9. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes do credenciamento correrão à conta, no presente exercício, das 

seguintes dotações orçamentárias: 

1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – LIVRE; 20701 SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE; 2038 - MANTUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE: F.R.: 1720 TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO REFERENTE ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 

NATURAL DESTINADAS AO FEP – LEI 9.478/1997; 20901 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA; 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA; 2055 - MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS; 3.3.90.36 OUTROS 

SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA. 

 

 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

 

 

17 – REAJUSTE 

17.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial 

do IPCA-IBGE. 

17.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, 

sendo os efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 

 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Na interpretação das normas deste edital, serão observados os princípios do formalismo 

moderado, legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, igualdade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável e os princípios gerais do direito. 

18.2. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dos documentos 

de credenciamento e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo. 

18.3. A homologação do resultado deste procedimento não implicará, para o participante, direito à 

execução do objeto contratual, podendo inclusive a Administração revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes e comprovados ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado para conhecimento dos participantes. 

18.4. O participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer do procedimento auxiliar de credenciamento. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente normal na municipalidade. 

18.6. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos serão 

resolvidos pela Comissão de Contratação, sempre respeitado o princípio do formalismo 

moderado, sanando falhas formais ou irrelevantes ao resultado pretendido. 

18.7. Os encargos de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, social e parafiscais, bem 

como elaboração de pareceres técnicos, são de exclusiva responsabilidade das participantes. 

18.8. A apresentação da proposta de credenciamento implica para a participante a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação 

de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

18.9. O foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento licitatório 

será o da Comarca de Umbuzeiro, Paraíba, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

18.10. O presente edital e respectiva minuta contratual foram foi analisado pelo setor jurídico 

responsável, com a plena aprovação. 
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18.11. Integram este edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Requerimento de Credenciamento  

ANEXO III - Minuta de Contrato de Credenciamento 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho  

ANEXO V - Declaração Ciência e Concordância normas Edital  

ANEXO VI - Declaração de Ausência de Parentesco e Impedimento 

 

 

Curral de Cima – PB, 20 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Gustavo Higino da Silva 

Secretário de Administração 
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ANEXTO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por finalidade a caracterização e especificação do objeto 

para Habilitar e Credenciamento para Contratação de empresa ou pessoa física para a Locação 

de Veículos e Máquinas Pesadas, visando atender às necessidades e demandas do Município de 

Curral de Cima – PB. Os veículos e equipamentos objeto desta contratação (retroescavadeiras, 

escavadeiras hidráulicas sobre esteiras, caminhões basculantes e caminhões-pipa) serão 

utilizados no atendimento às demandas administrativas e operacionais das Secretarias 

requisitantes, inclusive para apoio direto à execução da obra da lagoa localizada na entrada da 

cidade, abrangendo serviços de movimentação de terra, escavação, carregamento e transporte 

de materiais, remoção de entulhos, regularização/aterro, manutenção de acessos e demais 

atividades correlatas de infraestrutura. As condições de utilização, quantitativos e 

especificações técnicas mínimas constarão detalhadamente no Termo de Referência. 

INFORMAÇÕES: As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 

objeto deste Credenciamento serão prestados pela Comissão de Contratação, diariamente, das 

08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, Rua Josefa Eugenia, s/n - Centro – Curral de 

Cima/PB, pelo e-mail: licitacaocurraldecima@gmail.com. 

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO: os documentos dos interessados exigidos 

neste procedimento deverão ser entregues na Sala de Licitações do Município de Curral de 

Cima, conforme endereço acima indicado, das 08h00min às 12h00min. 

PRAZO: O Credenciamento ficará aberto até 21/01/2027. 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS: Tratando-se de demanda com necessidade de pronto 

atendimento, os documentos serão analisados à medida que forem sendo apresentados pelos 

interessados, através de reunião na sala de licitações, com a devida publicação de cada 

resultado para fins de transparência de controle social. 

 

2.0 JUSTIFICATIVA 

A execução de diversas atividades administrativas e prestação de serviços públicos da 

municipalidade estão diretamente vinculados à existência de meios de transporte, sendo que a 

municipalidade não dispõe de veículos suficientes para atendimento de toda a demanda. 

Dentre as possibilidades de atendimento das necessidades da administração, conforme consta 

neste termo de referência, a locação de veículos é a medida que se mostra mais adequada. 

Assim, a locação de veículos se torna mais viável economicamente, uma vez que os gastos com a 

manutenção corretiva e preventiva, com a regularidade da documentação, seguro total do 

veículo, custos financeiros, despesas com pessoal, combustível e demais ônus que porventura 

possam recair sobre o serviço será de inteira responsabilidade do executor dos serviços. 

Importante se registrar que a escolha pela locação é a medida mais utilizada por todos os entes, 

pois a viabilidade de locação frente à aquisição de veículos se dá por questões de 

mailto:licitacao@santacecilia.pb.gov.br
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economia e custos com manutenção e gerenciamento de uma frota grande de propriedade da própria 

municipalidade. 

Ainda, não haveria capital suficiente para fazer a aquisição de frota, o que comprometeria o orçamento 

municipal para outros serviços e atividades públicos. 

De qualquer forma, tem-se que é economicamente vantajoso para a municipalidade a terceirização, 

não tendo necessidade de custos de gerenciamento de toda a frota. 

Os quantitativos necessários para atendimento da demanda foram levantados pelas diversas 

secretarias da municipalidade, conforme documentos constantes do processo. 

No que se refere à forma de vínculo, tem-se que o credenciamento oferece a possibilidade de se contar 

com maior gama de profissionais possibilitando uma adequada execução dos serviços. 

É certo que quando a administração se dispõe a alcançar um maior número de contratações, 

dispondo-se a, atendidos os critérios e preferências estabelecidas, contratar todos os que atenderem 

aos requisitos estabelecidos, torna inviável a competição, ocorrendo situação de licitação inexigível. 

Para atendimento desta contratação direta, sem prejuízo aos princípios administrativos, a lei 

14.133/2021, trouxe o procedimento auxiliar de credenciamento. 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas 

(...) 

Já o artigo 74, IV da mesma legislação estabelece: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

Tem-se, assim, que o artigo 79, inciso I, combinado com o artigo 74, inciso IV, autoriza a contratação 

direta através de Credenciamento por inexigível a licitação no caso concreto, visto que a forma 

utilizada afasta a possibilidade de competitividade para o certame. 

A contratação será paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, sendo adotados critérios 

objetivos de distribuição da demanda, conforme a necessidade. 

Tem-se assim, como justificada a contratação e, ainda, a escolha do procedimento auxiliar de 

credenciamento. 

O Credenciamento de diversos prestadores traz maior segurança e comodidade para a administração 

municipal, bem como representa, ainda, economicidade para o município. 
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3.0 DESCRITIVO DO SERVIÇO, REGIME DE EXECUÇÃO 

Trata-se de demanda para atendimento das necessidades de diversas secretarias da 

municipalidade para a locação de veículos e execução de atividades administrativas e serviços 

públicos. 

Os credenciados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes 

contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado e, posteriormente, o mesmo 

critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem 

cronológica de protocolo do envelope de credenciamento. 

Na execução dos serviços serão observadas as seguintes especificações: 

➢ Tratando-se de credenciamento, os valores a serem pagos aos credenciados serão os 

estabelecidos pela administração, conforme planilhas abaixo, sendo que nos valores já 

estão inclusas todas as despesas inerentes à prestação dos serviços de locação, incluindo 

tributos, seguro dos veículos, pessoal, combustíveis e manutenções corretivas e 

preventivas e outros ônus que incidam sobre a execução do objeto. 

➢ Os veículos ofertados devem obedecer a todos os critérios de segurança estabelecidos 

pelas normas de trânsito. 

➢ Os condutores dos veículos deverão possuir a habilitação em conformidade com o 

veículo e sua destinação e uso. 

➢ Os veículos deverão estar dispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades 

da administração, trafegando em pistas pavimentadas ou não, inclusive para atendimento 

de viagens extras que se façam necessárias, ainda que aos sábados, domingos e feriados. 

➢ Nas viagens realizadas o credenciado obriga-se a realizar todos os itinerários previstos 

pela Administração, realizados no Município destino ou em outro, dentro do mesmo 

percurso, desde que o período total da viagem, da saída ao retorno, seja compreendido no 

mesmo dia. 

➢ Toda manutenção preventiva, corretiva, conserto de pneus, lavagem geral, salário e 

encargos dos motoristas deverão correr por conta da credenciada. 

Para fins de dimensionamento de custos diretos e indiretos de execução dos serviços e 

prospecção de lucros, quando a unidade de medição for “mês”, considerar-se-á uma efetiva 

utilização e jornada de 44 horas semanais, podendo haver compensações quando houver 

excesso por necessidade da demanda em dias específicos. 

Em relação à unidade de medição “km”, os valores referentes a despesas de combustível e 

pessoal e demais diretas e indiretas para a execução dos serviços, independente da jornada e 

utilização efetiva, já se encontra no referido valor do quilômetro estabelecido. 
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ESPECIFICAÇÕES: 
 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

Locação de 02 Retroescavadeira, equipado com as 
seguintes especificações mínimas: Peso operacional: 
mínimo de 7.500 kg. Capacidade mínima da concha 
dianteira: 0,90 m³. Motor: potência mínima de 90 HP. Altura 
mínima de descarga: 2,5 metros. Requisitos do Serviço e/ou 
Equipamento: A retroescavadeira deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 5 (cinco) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
14.000,00  

 R$    
168.000,00  

2 

Locação de 02 Retroescavadeira, equipado com as 
seguintes especificações mínimas: Peso operacional: 
mínimo de 7.500 kg. Capacidade mínima da concha 
dianteira: 0,90 m³. Motor: potência mínima de 90 HP. Altura 
mínima de descarga: 2,5 metros. Requisitos do Serviço e/ou 
Equipamento: A retroescavadeira deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 5 (cinco) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
14.000,00  

 R$    
168.000,00  

3 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  

4 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  

5 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  
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6 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  

7 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  

8 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  

9 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  

10 

Locação de 08 Caminhão Basculante de Capacidade 
Mínima de 12m³, incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade mínima da caçamba: 12 m³. Motor: 6 
(seis) cilindros. Combustível: diesel. Equipado com 
tacógrafo em pleno funcionamento. Requisitos do Serviço 
e/ou Equipamento: O caminhão deverá estar em bom 
estado de conservação e funcionamento, com idade 
máxima de 15 (quinze) anos de uso. Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
12.000,00  

 R$    
144.000,00  

11 

Locação de 02 Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras 
(Tipo PC), incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Escavadeira hidráulica sobre esteiras. Motor a 
diesel com potência mínima de 115 HP. Alcance mínimo da 
lança: 9 (nove) metros. Requisitos do Serviço e/ou 
Equipamento: Equipamento em bom estado de 
conservação e funcionamento, com idade máxima de 5 
(cinco) anos. Todos os custos relacionados à operador, 
manutenção preventiva e corretiva é de responsabilidade 
do contratado. O fornecimento de combustível é de 

MÊS 12 
 R$ 
30.000,00  

 R$    
360.000,00  
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responsabilidade da contratante. 

12 

Locação de 02 Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras 
(Tipo PC), incluindo a disponibilização de operador 
habilitado, equipado com as seguintes especificações 
mínimas: Escavadeira hidráulica sobre esteiras. Motor a 
diesel com potência mínima de 115 HP. Alcance mínimo da 
lança: 9 (nove) metros. Requisitos do Serviço e/ou 
Equipamento: Equipamento em bom estado de 
conservação e funcionamento, com idade máxima de 5 
(cinco) anos. Todos os custos relacionados à operador, 
manutenção preventiva e corretiva é de responsabilidade 
do contratado. O fornecimento de combustível é de 
responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$ 
30.000,00  

 R$    
360.000,00  

13 

Locação de 02 Caminhão Pipa para Transporte de Água, 
incluindo a disponibilização de operador habilitado, 
equipado com as seguintes especificações mínimas: Tipo: 
Caminhão pipa para transporte de água potável ou bruta. 
Configuração: cabine simples com tração 6x4. Capacidade 
mínima do tanque: 8.000 litros. Equipamentos e 
funcionalidades: Tacógrafo em pleno funcionamento. 
Bomba centrífuga multiplicada e sistema de sucção de 
água. Lançamento traseiro de água por meio de bico de 
pato ou rabo de pavão. Barra de irrigação traseira para 
liberação de água por gravidade. Mangueira com 
comprimento mínimo de 50 metros. Movido a diesel. 
Requisitos do Serviço e/ou Equipamento: Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$   
10.000,00  

 R$    
120.000,00  

14 

Locação de 02 Caminhão Pipa para Transporte de Água, 
incluindo a disponibilização de operador habilitado, 
equipado com as seguintes especificações mínimas: Tipo: 
Caminhão pipa para transporte de água potável ou bruta. 
Configuração: cabine simples com tração 6x4. Capacidade 
mínima do tanque: 8.000 litros. Equipamentos e 
funcionalidades: Tacógrafo em pleno funcionamento. 
Bomba centrífuga multiplicada e sistema de sucção de 
água. Lançamento traseiro de água por meio de bico de 
pato ou rabo de pavão. Barra de irrigação traseira para 
liberação de água por gravidade. Mangueira com 
comprimento mínimo de 50 metros. Movido a diesel. 
Requisitos do Serviço e/ou Equipamento: Todos os custos 
relacionados à operador, manutenção preventiva e corretiva 
é de responsabilidade do contratado. O fornecimento de 
combustível é de responsabilidade da contratante. 

MÊS 12 
 R$   
10.000,00  

 R$    
120.000,00  

  
    

 R$ 
2.448.000,00  
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ANEXO II – PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

 

A Comissão de Contratação de Curral de Cima, Paraíba 

Credenciamento nº  /2026 

 

................................, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no C P F / CNPJ 

nº ......................, com endereço na ........................, vem requerer o seu CREDENCIAMENTO 

para Credenciamento para Contratação de empresa ou pessoa física para a Locação de Veículos e 

Máquinas Pesadas, visando atender às necessidades e demandas do Município de Curral de Cima 

– PB, Paraíba, conforme as quantidades, especialidades, e valores que seguem na planilha anexa. 

 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei: 

 

a) Que o prazo de Validade da proposta é de ..........(. ...... ) dias; 

b) Que a proposta de Credenciamento é elaborada de forma independente e com 

conhecimento de todas as obrigações estabelecidas no edital; 

c) Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas; 

d) Nos valores estarão inclusas todas as despesas que influam direta ou indiretamente nos custos 

da execução dos serviços; 

e) Nosso e-mail para comunicações e informações referentes a este procedimento e futuro contrato 

é ...............@............................. 

d) Conhecimento de que os preços credenciados são brutos, sobre os quais incidirão todos os 

descontos legais. 

e) Nossos dados bancários: Banco ...............; Agência ...........; Conta Corrente: 

. ............................ , 

 

******** de ***************** de 2026. 

 (assinatura) 

(carimbo) 
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OBSERVAÇÃO: 

1 - Não é obrigatório o credenciamento para todos os veículos existentes em cada item. 

2 - A apresentação de propostas de credenciamento com execução incompatíveis acarretará a 

desclassificação do participante para todos os itens, sem prejuízo de futuro credenciamento. 

3 - Os valores unitários são os indicados pela Administração, devendo ser preenchido pelo 

proponente, conforme item escolhido para credenciamento. 

ANEXO II 

Proposta de Credenciamento Credenciamento nº ***/2026 Município de Curral de Cima 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. UND VALOR MENSAL | 

DIÁRIA 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

VALOR TOTAL 
 

VALOR POR EXTENSO 

 

 

 

(Nome da Empresa/Responsável e Carimbo) 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Curral de 

Cima - Rua Josefa Eugênia, S/N - Centro - Curral de Cima - PB, CNPJ nº 01.612.372/0001-31, 

neste ato representada pelo Prefeito Adjamir Souza da Silva, Brasileiro, Casado, Engenheiro 

Civil, residente e domiciliado na Rua: Josefa Eugênia, S/N - Centro - Curral de Cima - PB, CPF 

nº 090.600.294-02, Carteira de Identidade nº 3.575.045 SSDS/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE  e pessoa física/pessoa jurídica, inscrita no CPF/CNPJ nº 

........................, com endereço na ............................., representada por ................................, 

............., .........., inscrito no RG nº ............. e no CPF nº ......................, com endereço na , 

doravante denominada CONTRATADO, observado o Chamamento Público de Credenciamento 

nº .........../2026, fundamentada na Lei 14.133/2021, especialmente no artigo 74, inciso IV, 

combinado com artigo 79, inciso I, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato 

de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objetivo a Credenciamento para Contratação de empresa ou 

pessoa física para a Locação de Veículos e Máquinas Pesadas, visando atender às necessidades e 

demandas do Município de Curral de Cima – PB. Os veículos e equipamentos objeto desta 

contratação (retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas sobre esteiras, caminhões basculantes e 

caminhões-pipa) serão utilizados no atendimento às demandas administrativas e operacionais 

das Secretarias requisitantes, inclusive para apoio direto à execução da obra da lagoa localizada 

na entrada da cidade, abrangendo serviços de movimentação de terra, escavação, carregamento 

e transporte de materiais, remoção de entulhos, regularização/aterro, manutenção de acessos e 

demais atividades correlatas de infraestrutura. As condições de utilização, quantitativos e 

especificações técnicas mínimas constarão detalhadamente no Termo de Referência.: 

(tabela do credenciado) 

1.2. Os serviços serão executados conforme as necessidades da administração e nos termos e 

condições estabelecidas no termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

2.1. O serviço objeto do contrato é caracterizado como contínuo visto necessário para a 

manutenção e continuidade de serviços públicos e administrativos, ou seja, é demanda 

decorrente de necessidade permanente da administração. 

2.2. O presente contrato terá vigência desde a sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado se houver interesse de ambas as partes e por prazo estabelecido pela Administração, 

tudo em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/2021, no que se refere à duração e 

prorrogação de prazo, e que possa ser aplicado ao presente contrato, especialmente o artigo 

107. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços descritos na cláusula primeira deste contrato serão executados conforme a 
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efetiva necessidade da administração e, tratando-se de credenciamento, conforme critérios de 

distribuição estabelecidos no termo de referência. 

3.2. As condições de execução são as estabelecidas no termo de referência, que deu origem a 

esta contratação, e faz parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QUANT. 
 VL. 

UNITÁRIO   
 VL. TOTAL  

1               

2               

3               

 Valor total geral    
 

4.1. O preço global estimado deste contrato é de R$ ........ (........), a ser pago em parcelas  

mensais, conforme a quantidade de serviços efetivamente prestados e atestados, conforme 

valores constantes da proposta de serviço/credenciamento e demais condições de execução 

constantes do termo de referência e edital de credenciamento. 

4.2. O faturamento dos serviços executados será mensal, que pressupõe a execução dos 

serviços constantes nas especificações técnicas, nas frequências necessárias para atingir os 

níveis exigidos de qualidade, dentro dos prazos estabelecidos pela administração, podendo a 

administração, conforme necessidade, determinar o faturamento em intervalos inferiores. 

4.3. Os pagamentos ocorrerão no prazo de 10 dias úteis após a execução e liquidação, 

devidamente atestada. 

4.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento ou da liquidação, será 

considerada como data a regularização da pendência por parte da contratada. 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das 

dotações orçamentárias codificadas: 
1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – LIVRE; 20701 SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE; 2038 - MANTUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE: F.R.: 1720 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

REFERENTE ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

DESTINADAS AO FEP – LEI 9.478/1997; 20901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA; 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA; 2055 - MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS; 3.3.90.36 OUTROS 

SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

  

 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

6.2. Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual o(a) servidor(a) 

... – CPF nº  , lotado na função de GESTOR DE CONTRATO. 

 

6.2.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

6.3. Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual o(a) 

servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de FISCAL DE CONTRATO. 

6.3.1. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços; 

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
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qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como 

observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com 

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATANTES 

7.1. – DO CREDENCIADO/CONTRATADO: 

7.1.1. Comprovar os requisitos estabelecidos para os veículos e condutores, conforme consta 

do termo de referência e legislação e regulamentos de trânsito. 

7.1.2. Executar os serviços solicitados, conforme estabelecido no termo de referência e demais 

condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

7.1.3. Cumprir integralmente as normas de Trânsito, especialmente a Lei 9.503/97 (Código de 

Trânsito Brasileiro) e as regulamentações pertinentes. 

7.1.4. Indicar preposto, sem ônus ao contratante, com poder de decisão, para responder perante 

a administração municipal, sendo que este preposto será o supervisor dos serviços. 

7.1.5. Ter sob vínculo empregatício exclusivo seus empregados, mantendo em dia todos os 

encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 

7.1.6. Fornecer, nos termos exigidos no edital e sempre que solicitado os documentos dos 

veículos e respectivos motoristas. 

7.1.7. Garantir a adequação dos veículos e segurança dos usuários, conforme as normas 

técnicas e regulamentares. 

7.1.8. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes 

das Leis de Trânsito, responsabilizando-se por multas e outras infrações decorrentes da 

execução dos serviços. 

7.1.9. Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, no 

desempenho dos serviços ou na conexão com eles. 

7.1.10. Exercer rígido controle com relação à validade da CNH de cada motorista, verificando 

se pertence à categoria compatível com os serviços contratados, bem como manter regularizada 

a documentação dos veículos. 

7.1.11. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive 

combustíveis, salários de pessoal, alimentação e transporte, manutenções, bem como tudo que 
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as leis trabalhistas e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da 

atividade objeto a ser executado. 

7.1.12. Fornecer comprovação de regularidade com FGTS e previdenciária e trabalhista de 

cada um dos motoristas que prestem o serviço à administração. 

7.1.13. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

7.1.14. Substituir, em até 02 (duas) horas, qualquer veículo que, a juízo do usuário, não esteja 

em perfeitas condições de utilização em serviço, nem dentro da categoria solicitada. 

7.1.15. Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços. 

7.1.16. Em caso de pane de algum veículo, efetuar, de imediato, a substituição, por outro com as 

mesmas especificações. 

7.1.17. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado, sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

Substituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 

disciplina do Órgão ou ao interesse do Serviço Público. 

7.1.18. Responsabilizar-se pelas intervenções periódicas de manutenção do veículo. 

7.1.19. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.1.20. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou 

ressarcir as despesas deles resultantes. 

7.1.21. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

7.1.22. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

7.1.23. Outros decorrentes do edital, termo de referência e legislação. 

18.12. – DO CONTRATANTE: 

18.12.1. Pagar, conforme estabelecido neste contrato as obrigações financeiras na 

integralidade dos seus termos. 

18.12.2. Proporcionar à credenciadas condições e informações necessárias para a fiel 

execução do objeto contratado. 
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18.12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado/credenciado, 

de acordo com o contrato de credenciamento e seus anexos, rejeitando, no todo ou em parte, os 

serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas ou com as normas 

regulamentares pertinentes. 

18.12.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado/credenciado. 

18.12.5. Notificar o contratado/credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas durante a execução contratual, para que seja reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas. 

18.12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de credenciamento e o 

cumprimento das obrigações pelo credenciado. 

18.12.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

18.12.8. Aplicar ao credenciados sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

contrato. 

18.12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2.12. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Fraudar a procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento de contratação. 

8.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

na alínea “a” do item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

8.5. Para as infrações previstas nas alíneas “a” a “c” do item 8.1 deste contrato, a multa 

aplicada será de 1% a 5% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

8.6. Para as infrações previstas nas alíneas “d” a “f” do item 8.1 deste contrato, a multa 

aplicada será de 5% a 10% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor 

poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

8.9. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E 

DESCREDENCIAMENTO 

9.1. O contrato de credenciamento se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou, antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. O credenciado que, sem justificativa, descumprir as condições estabelecidas neste Edital 

estará sujeito, conforme a gravidade ou dano causado à contratante, à imediata exclusão do rol 

de credenciados (descredenciamento), respeitando o direito à ampla defesa e ao contraditório, 

além da aplicação de outras sanções administrativas e cíveis previstas na legislação aplicável ao 

caso. 

9.4. O credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e desde que não prejudique a execução dos 

serviços já solicitados, ou que venham a ser solicitados antes de decorrido o prazo de 30 (trinta) 

dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão 

contratual, quando cessará as obrigações para ambas as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

10.1. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, podendo ser 
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aplicado supletivamente as disposições do Código Civil e as normas gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

11.1. O preço inicialmente estabelecido pela administração para fins e contraprestação ao 

credenciado poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do 

IPCA-IBGE. 

11.2. A data-base de reajustamento será vinculada à data do orçamento estimado da 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

12.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda 

retido na fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a 

pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto 

nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela 

municipalidade haverá, além de outros tributos essencialmente municipais, a retenção do 

Imposto de Renda, nos termos da legislação e regulamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacaraú/PB, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

execução do presente contrato. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três vias de igual 

teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

Curral de Cima – PB, ... de ............... de ..... 
 

 

TESTEMUNHAS 
 

 

 
 

... 
 

 

 

 

 
 

... 

PELO CONTRATANTE 
 

 

 
 

... 

PELO CONTRATADO 
 

 

 
 

... 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente para efeito de participação no Chamamento 

Público de Credenciamento nº    /2024, do Município de Curral de Cima, 

Paraíba, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

(  ) nem menor de 16 anos. 

(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 ,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

Razão Social CNPJ 

nome do representante legal 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA NORMAS EDITAL 

 

(........................). pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF/CNPJ nº , 

com endereço na ..........................., por seu representante legal, ao final assinado, para fins de 

participação no Chamamento Público de Credenciamento nº ......./2026, do Município de 

Curral de Cima, Paraíba, DECLARAMOS: 

 

( ) Que temos a plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos, bem como 

conhecimento pleno das condições necessárias para a execução dos serviços, especialmente 

no que se refere a locais, prazos, valores contra prestacionais e obrigações. 

 

( ) Que não possui contra si declaração de inidoneidade e nem se encontra suspensa do 

direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, ficando obrigada a declarar 

situações supervenientes. 

 

 

Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Parentes até terceiro grau: 

 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos (as); 

- em linha colateral: irmão (ã), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado (a). 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E IMPEDIMENTO 

 

Eu,  , portador do RG nº   e CPF nº 

 , representante legal da pessoa jurídica 

 ,    inscrita    no    CNPJ    nº 

 , para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo 

a presente Declaração, abrangendo o subscritor e sócios e/ou diretores da pessoa jurídica mencionada, 

assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia 

ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função 

gratificada na Administração Pública direta e indireta do Município de Curral de Cima, compreendido 

ajuste mediante designações recíprocas (Súmula Vinculante n° 13 – STF / Art. 14, IV da Lei 

14.133/2021). 

(  ) NÃO 

(  ) SIM 

 

Em caso de positivo, apontar: 

 

Nome:  Nome:  

Cargo:  Cargo:  

Relação de parentesco:  Relação de parentesco:  
 

 

Nome:  Nome:  

Cargo:  Cargo:  

Relação de parentesco:  Relação de parentesco:  

 

Curral de Cima/PB,  de  de 2026. 
 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
 

 

 


